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 A FAETEC de Muriqui já está 
funcionando a pleno vapor. Nesta 
terça-feira (28) aconteceu o ato 
oficial de abertura de inscrições da 
unidade. A iniciativa é promovida 
pelo Governo do Estado, por 
meio da Secretaria de Ciência e 
Tecnologia, em parceria com a 
Prefeitura de Mangaratiba.
  A unidade conta com uma estrutura 
moderna, incluindo laboratório de 
elétrica, laboratório de informática, 
seis salas de aula, inclusive 
uma para o curso de camareira, 
auditório, área de convivência e 
refeição, setor de panificação e 
banheiros adaptados, garantindo 
acessibilidade.
Estão sendo oferecidas vagas 
para os cursos profissionalizantes 
de Inglês iniciante e Assistente 
administrativo, ampliando as 
oportunidades de qualificação 
para a população.
 O Prefeito Luiz Cláudio Ribeiro 
destacou a importância da 

FAETEC Muriqui está com inscrições abertas para cursos profissionalizantes

iniciativa para o desenvolvimento 
da educação no município.

“Hoje marca a abertura oficial das 
inscrições em Muriqui. Agradeço 
imensamente ao Deputado 
Estadual, Anderson Moraes, pela 
parceria em prol deste espaço. 
Precisávamos expandir a oferta 
de cursos para outros distritos e 
nosso objetivo é seguir avançando, 
levando unidades também para 
Itacuruçá e Conceição de Jacareí. 
Queremos garantir que todos 
tenham acesso à qualificação e 
novas oportunidades”, afirmou.

  Estiveram presentes na ação os 
vereadores Daniel Vasconcellos, 
Kaio Freijanes, Cecília Cabral, 
Josué Té, Nilton Santiago, Dr. 
Cezinha e Yury Aguiar, além 
de secretários, subsecretários 
municipais, equipes da FAETEC e 
moradores do distrito.
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
RICARDO GICQUEL DA SILVA
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 CECÍLIA RIBEIRO CABRAL

2° SECRETÁRIO
JOSUÉ DOS SANTOS 

 
VEREADORES:

 AILTON SOARES JUNIOR
ALCIMAR MOREIRA CARVALHO

ANTONIO CESAR DOS SANTOS JUNIOR
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PORTARIA Nº 1555 DE 29 DE ABRIL DE 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Conceder aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), lotados(as) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, GRATIFICAÇÃO 
DE DIFÍCIL ACESSO, pelo período máximo de 01 (um) ano, mediante 
atendimento dos requisitos legais, de acordo com o Decreto 3800 de 05 
de julho de 2017, conforme processo nº 2113/2026, em face da E.M. 
Oliveira Bello, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 2026:

  NOME CÓDIGO CARGO
ALESSANDRA ALVES 
PINTO DA COSTA 10164 PROFESSOR II
ANDRE HENRIQUE DOS 
ANJOS ANTUNES DA 
SILVA 10724 MERENDEIRO (A)
ANDRESSA PEREIRA 
COSTA 3675 PROFESSOR II
CAMILA RODRIGUES 
ALMEIDA 10282 PROFESSOR II
CARLOS VINICIUS 
SANTOS SERPA 3465

INSPETOR DE 
ALUNOS

CRISTINA PEREIRA DA 
SILVA 11201 PROFESSOR II
DANUBIA CONCEICAO 
LEMOS MARTINS 11418 PROFESSOR II
ERIKA RICARDO 
PEREIRA MOREIRA 11296

SECRETARIO 
ESCOLAR

FERNANDA LUCI DOS 
SANTOS NOVAES 10047

SERVENTE 
ESCOLAR

JACIARA PATRICIO 
PESSOA 1330 MERENDEIRO (A)

KARINA DE SOUZA 
SILVEIRA 10956

AUXILIAR DE 
SECRETARIA 

ESCOLAR
LUCIANA CHARLES DA 
SILVA MACHADO 10899 MERENDEIRO (A)
LUCIANE MARCIA DA 
CONCEICAO SOARES 4481 PROFESSOR II
LUCIANO MACHADO 
CHEDIDI 10048

SERVENTE 
ESCOLAR

MARCIA CRISTINA 
BARBOZA CALAZANS 
NEVES 3606 PROFESSOR II
MARIA DE FATIMA 
CONCEICAO DE 
MORAES 10425 PROFESSOR II

MICHELLE SANTOS 
ROCHA 10116

SUPERVISOR 
EDUCACIONAL

NIVIA DA SILVA 
RODRIGUES 10726 MERENDEIRO (A)
PATRICIA DA COSTA 
FELIX 1999

INSPETOR DE 
ALUNOS

VERONICA RIBEIRO DA 
SILVA 3536 MERENDEIRO (A)
WILMA LOPES 3781 PROFESSOR II

PORTARIA Nº 1556 DE 29 DE ABRIL DE 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Conceder aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), lotados(as) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, GRATIFICAÇÃO 
DE DIFÍCIL ACESSO, pelo período máximo de 01 (um) ano, mediante 
atendimento dos requisitos legais, de acordo com o Decreto 3800 de 05 
de julho de 2017, conforme processo nº 2107/2026, em face da E.M. 
Antônio Conceição da Costa, com efeito retroativo a partir de 02 de 
janeiro de 2026:

  NOME CÓDIGO CARGO
ALEXSANDER MOREIRA 
DA SILVA LACERDA 11254

INSPETOR DE 
ALUNOS

ALLINE MOTTA LEAL 
PONTES AROUCA 10337 PROFESSOR II
ANA AMELIA PIRES 
HOTTES DE OLIVEIRA 10929

SECRETARIO 
ESCOLAR

ANA CARLA DA 
CONCEICAO ROSA 
SILVA 3647 PROFESSOR II
ANA CLAUDIA DE 
OLIVEIRA PEREIRA 3777 PROFESSOR II
ANDREA PEREIRA 
ALVES FILGUEIRAS 10148 PROFESSOR II
ANGELICA SOARES DA 
SILVA 3716 PROFESSOR II
CAMILA SILVA 
MIRANDA 2230 PROFESSOR II
FABIO RIBEIRO DOS 
SANTOS 10673

SERVENTE 
ESCOLAR

GILMAR SILVA DOS 
SANTOS 11360 PROFESSOR I
GISELE ALMEIDA 
OLIVEIRA DE JESUS 
SANTOS 10363 PROFESSOR II
LEDA SOUZA DA SILVA 4526 PROFESSOR II
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LUCINEIA CALEGARIO 
MURRO 3714 PROFESSOR II
MARIA CRISTINA 
ANTUNES DOS SANTOS 10032 PROFESSOR II
MARIA DA CONCEICAO 
DA VITORIA E SILVA 11187

SERVENTE 
ESCOLAR

MARIA DE FATIMA DA 
SILVA ALBUQUERQUE 3216 MERENDEIRO (A)
MARIA VICENTINA 
SOARES FONTELLA DA 
SILVA 3595 PROFESSOR II
MARILENE EUGENIA DE 
OLIVEIRA SILVA 3721 PROFESSOR II

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mangaratiba, 29 de abril de 2026.

Luiz Cláudio de Souza Ribeiro
Prefeito

 
ERRATA: 
Na PORTARIA N.º 1554 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
Publicada no D.O.M. Diário Oficial do Município de Mangaratiba - 28 de 
abril de 2026 - n.º 2504 - na página 3.

Onde se lê:
PORTARIA N.º 1554 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a Portaria n° 0576/2026, 
RESOLVE:
Exonerar, o(a) Senhor(a) FABIO RAMOS DE CAMPOS, do Cargo de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, símbolo ASSII, do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeito retroativo a partir de 01 de abril 
de 2026.

Leia-se:
PORTARIA N.º 1553 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a Portaria n° 0576/2026, 
RESOLVE:
Exonerar, o(a) Senhor(a) FABIO RAMOS DE CAMPOS, do Cargo de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, símbolo ASSII, do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeito retroativo a partir de 01 de abril 
de 2026.

PORTARIA ADM. N.º 442 DE 15 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 210(DUZENTOS E DEZ) dias de licença médica a(o) servidor(a) 

MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, PROFESSOR II, 
matrícula n.º 11032, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a partir de 26/03/2026 a 21/10/2026, 
conforme processo n.º 5867/2026.

PORTARIA ADM. N.º 443 DE 15 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 150(CENTO E CINQUENTA) dias de licença médica a(o) 
servidor(a) MICHELLE REGINA ADRIANO, PROFESSOR II, 
matrícula n.º 11417, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a partir de 04/04/2026 a 31/08/2026, 
conforme processo n.º 5870/2026.

PORTARIA ADM. N.º 444 DE 15 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 30(TRINTA) dias de licença médica a(o) servidor(a) VANDA 
LUCIA AMARAL E SOUZA, PROFESSOR II, matrícula n.º 1762, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
efeito retroativo a partir de 11/04/2026 a 10/05/2026, conforme processo 
n.º 5862/2026.

PORTARIA ADM. N.º 445 DE 15 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 75(SETENTA E CINCO) dias de licença médica a(o) servidor(a) 
FATIMA CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA, AGENTE DE SAUDE, 
matrícula n.º 1988, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, com efeito retroativo a partir de 11/04/2026 a 24/06/2026, 
conforme processo n.º 5864/2026.

PORTARIA ADM. N.º 446 DE 15 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 12(DOZE) dias de licença médica a(o) servidor(a) ISYS 
OLIVEIRA DE MACEDO BORGES, PROFESSOR II, matrícula n.º 
10144, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com efeito retroativo a partir de 07/03/2026 a 18/03/2026, conforme 
processo n.º 5863/2026.
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PORTARIA ADM. N.º 447 DE 15 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 45(QUARENTA E CINCO) dias de licença médica a(o) 
servidor(a) LUANA DA CRUZ CAVALCANTE, PROFESSOR II, 
matrícula n.º 3668, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a partir de 10/04/2026 a 24/05/2026, 
conforme processo n.º 5869/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mangaratiba, 15 de abril de 2026.

Luciana Campos Pereira da Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e Suprimentos

Portaria nº 2042/2025

PORTARIA ADM. N.º 463 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 14(QUATORZE) dias de licença médica a(o) servidor(a) 
IVANA GLACY MIRANDA MORENO, SERVENTE ESCOLAR, 
matrícula n.º 10654, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a partir de 06/04/2026 a 19/04/2026, 
conforme processo n.º 6230/2026.

PORTARIA ADM. N.º 464 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 15(QUINZE) dias de licença médica a(o) servidor(a) 
GABRIELLA MACEDO CONFORTO, PROFESSOR II, matrícula n.º 
10579, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com efeito retroativo a partir de 22/05/2026 a 05/06/2026, conforme 
processo n.º 6228/2026.

PORTARIA ADM. N.º 465 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 15(QUINZE) dias de licença médica a(o) servidor(a) 
GABRIELLA MACEDO CONFORTO, PROFESSOR II, matrícula n.º 
11411, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

com efeito retroativo a partir de 22/05/2026 a 05/06/2026, conforme 
processo n.º 6228/2026.

PORTARIA ADM. N.º 466 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 06(SEIS) dias de licença médica a(o) servidor(a) LORRANA 
MYRELLA FERREIRA GALLO, MERENDEIRO (A), matrícula n.º 
10723, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com efeito retroativo a partir de 14/04/2026 a 19/04/2026, conforme 
processo n.º 6233/2026.

PORTARIA ADM. N.º 467 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 15(QUINZE) dias de licença médica a(o) servidor(a) GISELE 
DA SILVA MILEZI, PROFESSOR II, matrícula n.º 2730, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a 
partir de 06/04/2026 a 20/04/2026, conforme processo n.º 4836/2026.

PORTARIA ADM. N.º 468 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 180(CENTO E OITENTA) dias de licença médica a(o) 
servidor(a) ANDRE MEIRELLES DE ALMEIDA, AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS, matrícula n.º 2421, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a partir de 
11/03/2026 a 06/09/2026, conforme processo n.º 13238/2023.

PORTARIA ADM. N.º 469 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 128(CENTO E VINTE E OITO) dias de licença médica a(o) 
servidor(a) DANIELA DA SILVA DE OLIVEIRA, MERENDEIRO (A), 
matrícula n.º 2945, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a partir de 09/02/2026 a 16/06/2026, 
conforme processo n.º 7349/2023.

PORTARIA ADM. N.º 470 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
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SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 60(SESSENTA) dias de licença médica a(o) servidor(a) 
ROGERIA LUIZ DE LIMA TOREZANI, PROFESSOR II, matrícula n.º 
1726, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com efeito retroativo a partir de 19/03/2026 a 17/05/2026, conforme 
processo n.º 9289/2024.

PORTARIA ADM. N.º 471 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 60(SESSENTA) dias de licença médica a(o) servidor(a) 
ROGERIA LUIZ DE LIMA TOREZANI, PROFESSOR II, matrícula n.º 
1000, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com efeito retroativo a partir de 19/03/2026 a 17/05/2026, conforme 
processo n.º 9289/2024.

PORTARIA ADM. N.º 472 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições, nos termos da Delegação 
de competência que lhe foi atribuída no Decreto n.º 4.131 de 03 de 
dezembro de 2019,
RESOLVE:
Conceder 120(CENTO E VINTE) dias de licença médica a(o) servidor(a) 
MARIA CRISTINA DA CONCEICAO, INSPETOR DE ALUNOS, 
matrícula n.º 2184, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com efeito retroativo a partir de 21/04/2026 a 18/08/2026, 
conforme processo n.º 8550/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mangaratiba, 27 de abril de 2026.

Luciana Campos Pereira da Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e Suprimentos

Portaria nº 2042/2025

 
PORTARIA ADM  N. 448 DE 15 DE ABRIL DE 2026
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias, de LICENÇA PATERNIDADE, ao servidor 
BRUNO GOMES DA SILVA, código n.º 85169, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com efeito retroativo a partir 
de 09/04/2026 a 08/05/2026, conforme processo n.º 5914/2026.

                                                
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mangaratiba, 15 de abril de 2026.
Luciana Campos Pereira da Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e Suprimentos
Portaria nº 2042/2025

PORTARIA ADM  N. 462 DE 27 DE ABRIL DE 2026
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias, de LICENÇA PATERNIDADE, ao servidor 
ROBERTO BARRETO BARBOSA DA CRUZ FILHO, código n.º 3307, 
lotado (a) no (a) PROCURADORIA GERAL, com efeito retroativo a 
partir de 07/04/2026 a 06/05/2026, conforme processo n.º 6321/2026.

                                                
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 27 de abril de 2026.
Luciana Campos Pereira da Silva Santos

Secretária Municipal de Administração e Suprimentos
Portaria nº 2042/2025

PORTARIA ADM. N.º 0449 DE 15 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art.2º, de 27 de abril de 
2015 e conforme o Decreto de n°. 4953 de 30 de novembro de 2023,
RESOLVE: 
Retificar os termos da Portaria Adm. nº 429 de 13 de Abril de 2026, 
publicada no D.O.M. Diário oficial do Município de Mangaratiba, nº 
2497, página 003, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Conceder a(o) servidor(a) ALINE SUNQUIM DE OLIVEIRA, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula n.º 2088, lotado(a) no(a) 
SUBSECRETARIA DE FAZENDA, 30 (TRINTA) dias de licença prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2019, a partir de 01/05/2026 a 
30/05/2026, conforme Processo nº 4522/2026.

                                       
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 15 de Abril de 2026.
Luciana Campos Pereira da Silva Santos

Secretária Municipal de Administração e Suprimentos
Portaria nº 2042/2025

 
PORTARIA ADM. N.º 0450 DE 13 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
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SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) FERNANDO CEZAR SILVEIRA, 
TECNICO EM PROGRAMAÇÃO, matricula n° 358, lotado(a) no(a) 
SUBSECRETARIA DE FAZENDA, 180 (CENTO E OITENTA) dias de 
licença prêmio, referente ao período aquisitivo de 2015/2020 e 2020/2025, 
a partir de 02/05/2026 a 28/10/2026, conforme processo n°. 5577/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mangaratiba, 13 de Abril de 2026.

Luciana Campos Pereira da Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e Suprimentos

Portaria nº 2042/2025
                                                      

PORTARIA ADM. N.º 0473 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) ALICE GONÇALVES DA PENHA 
RIBEIRO, ASSISTENTE SOCIAL, matricula n° 3380, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, 90 (NOVENTA) dias de licença prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2023, com efeito retroativo de 01/04/2026 a 
29/06/2026, conforme processo n°. 3607/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0474 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) ADRIANA GOMES LEONIDIO, PROFESSOR 
II, matricula n° 925, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) dias de 
licença prêmio, referente ao período aquisitivo de 2000/2005, 2005/2010, 
2010/2015, 2015/2020 e 2020/2025, com efeito retroativo de 07/04/2026 
a 30/06/2027, conforme processo n°. 3201/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0475 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) CRISTINA SILVA SANTOS, PROFESSOR 
II, matricula n° 1362, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) dias de 

licença prêmio, referente ao período aquisitivo de 2000/2005, 2005/2010, 
2010/2015, 2015/2020 e 2020/2025, com efeito retroativo de 01/02/2026 
a 26/04/2027, conforme processo n°. 1053/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0476 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) DENISE RESENDE RODRIGUES 
MARTINS, SERVENTE ESCOLAR, matricula n° 1515, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 90 (NOVENTA) dias de 
licença prêmio, referente ao período aquisitivo de 2019/2024, com efeito 
retroativo de 23/04/2026 a 21/07/2026, conforme processo n°. 2391/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0477 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) MARIA APARECIDA DE CARVALHO, 
PROFESSOR I, matricula n° 2775, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 360 (TREZENTOS E SESSENTA) 
dias de licença prêmio, referente ao período aquisitivo de 2005/2010, 
2010/2015, 2015/2020 e 2020/2025, com efeito retroativo de 02/03/2026 
a 24/02/2027, conforme processo n°. 570/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0478 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) SIMONE FRANCO BARBOSA CORDEIRO, 
PROFESSOR II, matricula n° 1398, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 90 (NOVENTA) dias de licença prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2025, com efeito retroativo de 
01/04/2026 a 29/06/2026, conforme processo n°. 5045/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0479 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) SIRLENE GUIMARAES DA COSTA, 
PROFESSOR II, matricula n° 1399, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 450 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA) dias de licença prêmio, referente ao período aquisitivo de 
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2000/2005, 2005/2010, 2010/2015, 2015/2020 e 2020/2025, com efeito 
retroativo de 09/03/2026 a 01/06/2027, conforme processo n°. 1493/2026.
PORTARIA ADM. N.º 0480 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) VERONICA ANDRADE SILVA DE SOUZA, 
PROFESSOR II, matricula n° 1222, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 90 (NOVENTA) dias de licença prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2025, com efeito retroativo de 
01/04/2026 a 29/06/2026, conforme processo n°. 160/2025.

PORTARIA ADM. N.º 0482 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) CRISTILEINE PEREIRA DA SILVA, 
PROFESSOR I, matricula n° 1359, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 90 (NOVENTA) dias de licença prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 2005/2010, com efeito retroativo de 
01/04/2026 a 29/06/2026, conforme processo n°. 4184/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0483 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) LUCIANA DE OLIVEIRA LIMA, 
PROFESSOR II, matricula n° 1042, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 90 (NOVENTA) dias de licença prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2025, com efeito retroativo de 
02/02/2026 a 02/05/2026, conforme processo n°. 1567/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0484 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) LUCIANA FERREIRA RATTES, PROFESSOR 
I, matricula n° 3421, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 180 (CENTO E OITENTA) dias de licença prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2021 e 2021/2026, com efeito 
retroativo de 01/04/2026 a 27/09/2026, conforme processo n°. 5208/2026.

PORTARIA ADM. N.º 0485 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) ANA LUCIA DE OLIVEIRA CUNHA, 
PROFESSOR II, matricula n° 1018, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 450 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA) dias de licença prêmio, referente ao período aquisitivo 
de 2000/2005, 2005/2010, 2010/2015, 2015/2020 e 2020/2025, com 
efeito retroativo de 09/03/2026 a 01/06/2027, conforme processo n°. 
13631/2025.

PORTARIA ADM. N.º 0494 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015, 
RESOLVE:
Conceder a(o) servidor(a) MOZART DA SILVA BARROS, PROFESSOR 
I, matricula n° 65, lotado(a) no(a) SUBSECRETARIA DE FAZENDA, 
90 (NOVENTA) dias de licença prêmio, referente ao período aquisitivo 
de 2012/2017, a partir de 01/05/2026 a 29/07/2026, conforme processo 
n°. 6305/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mangaratiba, 28 de Abril de 2026.

Luciana Campos Pereira da Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e Suprimentos

Portaria nº 2042/2025

PORTARIA ADM. Nº 0486 DE 29 DE ABRIL DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Delegação de competência no Decreto nº 3360, Art. 2º, de 27 de abril de 
2015,
RESOLVE:
Conceder 90 (NOVENTA) dias de redução em cinquenta por cento da carga 
horária a(o) servidor(a) CLAUDIA CRISTINA BRITO RODRIGUES, 
SERVENTE ESCOLAR, matrícula nº 3504, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento no inciso XXI, do 
artigo nº 34 da Lei Orgânica do Município de Mangaratiba, com efeito 
retroativo a partir de 10/02/2026 a 10/05/2026, conforme processo nº 
02888/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Mangaratiba, 29 de abril de 2026.

Luciana Campos Pereira da Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e Suprimentos

Portaria nº 2042/2025
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Prefeitura Municipal de Mangaratiba
Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
NEGRO/INDÍGENA 
OU QUILOMBOLA PONTUAÇÃO PCD SITUAÇÃO

31 86 ADRIANA SHMIDT DE PAULA 03/09/1970 . 2 N CONVOCADO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
NEGRO/INDÍGENA 
OU QUILOMBOLA PONTUAÇÃO PCD SITUAÇÃO

32 81 SEVERINA DA SILVA DE LIMA 07/10/1972 . 2 N CONVOCADO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
NEGRO/INDÍGENA 
OU QUILOMBOLA PONTUAÇÃO PCD SITUAÇÃO

75 126 SARA TUDES COSTA OLIVEIRA 07/01/2000 . 1 N CONVOCADO
76 116 KELLY MUNIQUE BICALHO ALACRINO 26/06/2001 . 1 N CONVOCADO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
NEGRO/INDÍGENA 
OU QUILOMBOLA PONTUAÇÃO PCD SITUAÇÃO

74 48 LARISSA SANTOS DA SILVA 06/08/1999 SIM 1 N CONVOCADO

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR - VAGAS RESERVADAS A NEGROS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

CADASTRO DE RESERVA
AUXILIAR DE TURMA - AMPLA CONCORRÊNCIA

LISTA DE CONVOCADOS

CONTRATAÇÃO IMEDIATA
AUXILIAR DE TURMA - AMPLA CONCORRÊNCIA

CADASTRO DE RESERVA
PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA

CADASTRO DE RESERVA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Prefeitura Municipal de Mangaratiba
Secretaria Municipal de Educação

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO
NEGRO/ 

INDÍGENA OU 
QUILOMBOLA

PCD TÍTULOS EXPERIÊNCIA PONTUAÇÃO 
TOTAL SITUAÇÃO

29 25 ROSEMARY GOMES RIBEIRO DE FARIAS 21/07/1968 N N 1 1 2 CONVOCADO
30 26 VANESSA FERREIRA OLIVEIRA GOMES 26/09/1984 N N 1 1 2 CONVOCADO

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO
NEGRO/ 

INDÍGENA OU 
QUILOMBOLA

PCD TÍTULOS EXPERIÊNCIA PONTUAÇÃO 
TOTAL SITUAÇÃO

31 37 LÍVIA DE JESUS PIMENTA ANTUNES 07/03/2003 N N 1 1 2 CONVOCADO
34 3 ANA CLAUDIA ANTUNES QUERINO SILVA 24/05/1987 N N 0 1,5 1,5 CONVOCADO
38 55 BIANCA FERREIRA REIS 18/01/1993 N N 1 0 1 CONVOCADO
41 2 ALINE DA CONCEIÇÃO BRUNO 13/05/1998 N N 0 1 1 CONVOCADO
42 44 ILMA BAPTISTA DE OLIVEIRA 18/10/1975 N N 0 0,5 0,5 CONVOCADO
43 38 ALCIONE DE JESUS SILVA PINTO 14/12/1975 N N 0 0,5 0,5 CONVOCADO
44 51 KARINA MARTINS VIANA 23/07/1987 N N 0 0,5 0,5 CONVOCADO
45 47 ISABELLE GUERRA DAS CHAGAS 28/12/1993 S N 0 0,5 0,5 CONVOCADO
46 15 FERNANDA BARROS DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 27/07/1995 S N 0 0,5 0,5 CONVOCADO
47 9 LARISSA DOS SANTOS SANT ANNA SILVA 23/04/1997 N N 0 0,5 0,5 CONVOCADO
48 43 MARLON GOMES DOS SANTOS 03/04/1998 S N 0 0,5 0,5 CONVOCADO
49 6 MARCIA DIAS MATTOS ROCHA 20/08/1955 N N 0 0 0 CONVOCADO

PROFESSOR II - AMPLA CONCORRÊNCIA

LISTA DE CONVOCADOS

CONTRATAÇÃO IMEDIATA
PROFESSOR II - AMPLA CONCORRÊNCIA

CADASTRO RESERVA
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 021/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6629/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA DO TRABALHADOR, previsto 
no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 01/05/2026 – HORÁRIO: 22:00H AS 23:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
 
 
 

_______________________________________________ 
VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
Portaria nº: 2058/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 022/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6634/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DO TRABALHADOR, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: MARCOS VINICIUS ANTUNES - CPF:  077.663.317-13. 
Diária de R$ 600,00. Perfazendo um valor total de R$ 1.800,00 (HUM MIL E 
OITOCENTOS REAIS ) 
Prazo de execução:  
HORÁRIOS:  
01/05 – 13H AS 18H 
02/05 – 20H AS 01H 
03/05 - 20H AS 01H 
CENTRO- MANGARATIBA/RJ. DATA: 01 A 03/05/2026 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
 
 
 

_______________________________________________ 
VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
Portaria nº: 2058/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 023/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6676/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DO TRABALHADOR, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: M4 SOLUÇÕES 5 LTDA - CNPJ: 30.130.770/0001-10. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).  
Prazo de execução: 03/05/2026 – HORÁRIO: 23:00H AS 00:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA. 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
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Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
 
 
 

_______________________________________________ 
VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
Portaria nº: 2058/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 024/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6690/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DO TRABALHADOR, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: REMANDIOLA PRODUÇÕES  ARTISTICOS E EVENTOS - CNPJ: 
51.473.848/0001-79. 
Perfazendo um valor total de R$ 3.465,00 (três mil e quatrocentos sessenta e cinco 
reais).  
Prazo de execução: 01/05/2026 – HORÁRIO: 13:00H AS 14:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA. 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 025/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6692/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DO TRABALHADOR, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: LUIS CLAUDIO ALVES ROMÃO - CPF: 034.345.687-78. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).  
Prazo de execução: 03/05/2026 – HORÁRIO: 21:00H AS 22:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
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exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 026/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6693/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DO TRABALHADOR, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: MARCOS PAULO - CPF: 118.177.737-20. 
Perfazendo um valor total de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS).  
Prazo de execução: DATA: 01/05/2026 - HORÁRIO: 20:00H AS 01:00H- CENTRO DE 
MANGARATIBA 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
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Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 027/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6631/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DO TRABALHADOR, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

 

FAVORECIDO: LEANDRO FARIA DE FRAGA - CPF: 105.190.157-03. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 02/05/2026 - CENTRO DE MANGARATIBA 
HORÁRIO: 21:00H AS 22:30H  
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
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Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 028/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6691/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, CAPUT, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DO TRABALHADOR, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: JOSÉ NAZARENO CARVALHO DE SOUSA - CPF: 433.030.803-72. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).  
Prazo de execução: 02/05/2026 – HORÁRIO: 23:00H AS 00:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
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Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 029/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6460/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA DE SÃO PEDRO, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

 

FAVORECIDO: ANA CAROLINA BARBIERI WAGNER PRODUÇÕES – ME (LUA DE 
AGOSTO) – CNPJ: 12.152.564/0001-29. 
Perfazendo um valor total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).  
Prazo de execução: ITACURUÇÁ - PRAÇA PADRE LUIZ QUATROPANNI, DIA 
27/06/2026 - MANGARATIBA/RJ 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 030/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6463/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de Show Artístico para a FESTA DA PADROEIRA NOSSA 
SENHORA DA GUIA, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos. 

 

 

FAVORECIDO: CONEXÕES LTDA – CNPJ: 64.031.706/000101. 
Perfazendo um valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  
Prazo de execução: 06/09/2026 de 20:00h - CENTRO- MANGARATIBA/RJ. 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
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Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6629/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  

Prazo de execução: 01/05/2026 – HORÁRIO: 22:00H AS 23:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
 
    
 
 
 

_______________________________________________ 
VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6634/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, prevê a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, CAPUT da Lei Federal 14133/2021 e , que atesta 
que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de 
Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: MARCOS VINICIUS ANTUNES - CPF:  077.663.317-13. 

Diária de R$ 600,00. Perfazendo um valor total de R$ 1.800,00 (HUM MIL E OITOCENTOS REAIS ).  

Prazo de execução:  

HORÁRIOS:  

01/05 – 13H AS 18H 

02/05 – 20H AS 01H 

03/05 - 20H AS 01H 

CENTRO- MANGARATIBA/RJ. DATA: 01 A 03/05/2026 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
 
 

_______________________________________________ 
VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6460/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso II da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: ANA CAROLINA BARBIERI WAGNER PRODUÇÕES – ME (LUA DE 
AGOSTO) – CNPJ: 12.152.564/0001-29. 

Perfazendo um valor total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).  

Prazo de execução: ITACURUÇÁ - PRAÇA PADRE LUIZ QUATROPANNI, DIA 27/06/2026 - 
MANGARATIBA/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6463/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso II da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: CONEXÕES LTDA – CNPJ: 64.031.706/000101. 

Perfazendo um valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  

Prazo de execução: 06/09/2026 de 20:00h - CENTRO- MANGARATIBA/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

 

     

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6691/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, CAPUT da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: JOSÉ NAZARENO CARVALHO DE SOUSA - CPF: 433.030.803-72. 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).  

Prazo de execução: 02/05/2026 – HORÁRIO: 23:00H AS 00:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6693/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, CAPUT da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: MARCOS PAULO - CPF: 118.177.737-20. 

Perfazendo um valor total de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS).  

Prazo de execução: DATA: 01/05/2026 - HORÁRIO: 20:00H AS 01:00H- CENTRO DE 
MANGARATIBA 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6631/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: LEANDRO FARIA DE FRAGA - CPF: 105.190.157-03. 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  

Prazo de execução: 02/05/2026 - CENTRO DE MANGARATIBA 

HORÁRIO: 21:00H AS 22:30H  

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6692/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, CAPUT da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: LUIS CLAUDIO ALVES ROMÃO - CPF: 034.345.687-78. 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).  

Prazo de execução: 03/05/2026 – HORÁRIO: 21:00H AS 22:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6690/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, CAPUT da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: REMANDIOLA PRODUÇÕES  ARTISTICOS E EVENTOS - CNPJ: 
51.473.848/0001-79. 

Perfazendo um valor total de R$ 3.465,00 (três mil e quatrocentos sessenta e cinco reais).  

Prazo de execução: 01/05/2026 – HORÁRIO: 13:00H AS 14:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6676/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, CAPUT da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

FAVORECIDO: M4 SOLUÇÕES 5 LTDA - CNPJ: 30.130.770/0001-10. 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).  

Prazo de execução: 03/05/2026 – HORÁRIO: 23:00H AS 00:30H - CENTRO DE 
MANGARATIBA. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 29 de abril de 2026. 
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EXPEDIENTE

MUNICÍPIO DE MANGARATIBA - RJ
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2025

Filtro: Consolidado
01 CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBAÓrgão:

01.01 PLENÁRIO DA CÂMARAUn. Orc.:

01.01.01 PLENÁRIO DA CÂMARAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total
01 Legislativa 9.000.000,00 9.000.000,00
01 031 Ação Legislativa 9.000.000,00 9.000.000,00
01 031 0001 Trabalho Legislativo 9.000.000,00 9.000.000,00
01 031 0001 2001 Manutenção do Plenário da Câmara 9.000.000,00 9.000.000,00

Total 0,00 0,00 9.000.000,00 9.000.000,00
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

11 
LUIZ ANTONIO – 
SÓ POR ACASO  DIÁRIA 1 (31/12/2025) MURIQUI R$ 3.500,00 

 

R$ 3.500,00 

12 
ANDERSON DO 
ARROCHA DIÁRIA 1 (31/12/2025) MURIQUI R$ 3.500,00 

 

R$ 3.500,00 

13 
AMOR VEM 
SAMBAR DIÁRIA 1 (31/12/2025) ITACURUÇA R$ 3.500,00 

 

R$ 3.500,00 

14 
DELAY DOS 
TECLADOS DIÁRIA 1 (31/12/2025) ITACURUÇA R$ 3.500,00 

 
R$ 3.500,00 

15 DJ CENOURA DIÁRIA 1 (31/12/2025) 
CENTRO DE 
MANGARATIBA R$ 1.000,00 

 
R$ 1.000,00 

16 BILL BEM MAIS DIÁRIA 1 (31/12/2025) 
CENTRO DE 
MANGARATIBA R$ 3.500,00 

 
R$ 3.500,00 

17  
ROMÃO 
SAFADÃO DIÁRIA 1 (31/12/2025) 

CENTRO DE 
MANGARATIBA R$ 3.500,00 

 

R$ 3.500,00 

18 DJ FB DIÁRIA 1 (31/12/2025) 
CONCEIÇÃO DE 
JACAREÍ R$ 1.000,00 

 
R$ 1.000,00 

19 
BALANÇA E 
MEXE DIÁRIA 1 (31/12/2025) 

CONCEIÇÃO DE 
JACAREÍ R$ 3.500,00 

 

R$ 3.500,00 

20 
KLEBINHO 
BAIANO DIÁRIA 1 (31/12/2025) 

CONCEIÇÃO DE 
JACAREÍ R$ 3.500,00 

 

R$ 3.500,00 
 

Perfazendo um valor total de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos  reais) 

Prazo de execução:  27/12/2025 a 03/01/2026. 
 
Dotação Orçamentária: 
02.35.01.23.695.0016.2013.3.3.90.36.00 
 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 23 de dezembro de 2025. 

 


